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PORTARIA Nº 001/2026 

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 

 

Considerando que tramita no Ministério Público de Contas o Procedimento 

Preparatório nº 125.2025.806, decorrente da Notícia de Irregularidade nº 056.2025.806, sobre 

possíveis ilegalidades no alto quantitativo de contratados temporários nos exercícios de 2023 a 

2025 e na falta de concurso público no Executivo Municipal de Teófilo Otoni; 

Considerando que no curso do PP nº 125.2025.806 tomou-se conhecimento de 

que o SISPREV-TO tem promovido estudos sobre o equacionamento do déficit atuarial do 

Regime Próprio de Previdência Social, em consonância à Lei municipal nº 7.564/2021; 

Considerando que o MPC-MG, por intermédio deste Procurador, ofereceu três 

representações no TCE-MG envolvendo parte da matéria, nas quais questionou-se a 

possibilidade de utilização de recursos da educação, especialmente do FUNDEB, para o 

pagamento do déficit previdenciário, nos moldes da Lei municipal nº 7.564/2021, processos nº 

1.153.906 (exercícios de 2021 e 2022), nº 1.200.058 (exercício 2024) e nº 1.203.953 (exercício 

2023), todos em tramitação; 

Considerando a necessidade de aprofundar a análise e o acompanhamento do 

tema; 

Considerando as funções institucionais do Ministério Público fixadas nos artigos 

129, VI, da Constituição Federal; 67, I, b, da Lei Complementar nº 34/1994; e 26, I, da Lei 

Federal nº 8.625/1993; 

Considerando, por fim, o disposto nos artigos 4º, I, §§1º e 3º, e 8º da Resolução 

MPC-MG nº 14/2019; 

RESOLVO, no uso de minhas atribuições legais, INSTAURAR 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, para a realização das diligências e análises 

necessárias ao acompanhamento dos estudos sobre o equacionamento do déficit atuarial do 

Regime Próprio de Previdência Social atualmente conduzido pelo Instituto de Previdência do 

Município de Teófilo Otoni (SISPREV-TO). 

Publique-se e cumpra-se. 

Belo Horizonte, 23 de janeiro de 2026. 

 

DANIEL DE CARVALHO GUIMARÃES 

Procurador do Ministério Público de Contas de Minas Gerais 
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